
Vila Valério, 17 de agosto de 2023.
 

De: Departamento de Expediente e Relações Públicas 
Para: Departamento de Expediente e Relações Públicas 
 
Referência: 
Processo nº 92/2023 
Proposição: Indicação (E) n° 43/2023 
 
Autoria: Franknei Josimar Brumatti
 
Ementa: "Interceder junto à Secretaria Municipal competente visando a interdição do trecho
compreendido entre a Escola Municipal de Educação Infantil “Cinderela” e a Unidade de
Saúde da Sede do Município, na Rua Daniel Comboni, nesta Cidade, nos dias e horários de
funcionamento da feira agrícola municipal."
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para encaminhar Ofício ao destinatário  
 
Ação realizada: Ofício Enviado  
 
Próxima Fase: Arquivar
 
  
 

Dulce Maria Gaspar Bueno 
Encarregado da Área de Protocolo e Redação 
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